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APRESENTAÇÃO 

Caros, alunos! Seja bem-vindo ao nosso clipping de atualizações dos 
cursos do Estratégia Carreira Jurídica. É um pedido frequente de nossos 
alunos informar as atualizações operadas nos cursos. 

Hoje, mais 80 professores participam do site. Posso garantir que todos 
os dias a plataforma recebe novos conteúdos. Novos LDIs são lançados, 
novos PDFs publicados, novos vídeos acrescentados aos cursos, novas 
questões inseridas nas bases, novas faixas de áudio são publicadas. Isso 
sem considerar os ajustes e atualizações aos conteúdos já existentes. 
Sabemos muito bem como é rica nossa produção legislativa e 
jurisprudencial. Sabemos igualmente como isso repercute em provas. 

É impossível e pouco profícuo detalhar absolutamente todas as atualizações, porém, é 
imprescindível que você saiba quais são modificações mais importantes deste corpo vivo que é 
plataforma de Carreiras Jurídicas. Com esse propósito e a partir de feedbacks recebidos por 
nossos alunos, faremos publicar, mensalmente, este clipping, o qual trará: 

1. projetos em destaque na Coruja Jurídica; 

2. atualizações legislativas de destaque; 

3. atualizações jurisprudenciais de destaque; 

4. novas provas inseridas em nossas bases de questões; e 

5. atualizações promovidas em nossos materiais, especialmente nos LDIs, PDFs e videoaulas. 

6. sistema de questões 

7. estudo estratégico 
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8. Blog do estratégia carreira jurídica 

Continuamos firmes no propósito de manter a excelência de nossa plataforma para os concursos 
jurídicos. 

Antes de começar, algumas notas: 

a) Nesta edição, consideramos as alterações promovidas na plataforma de 13 a 27 de 
setembro de 2024.  

b) qualquer crítica, dúvida ou relato de desatualização nos procure em 
ecj@estrategia.com, canal direto de comunicação com a coordenação do curso. 

 

ANDAMENTO DOS CONCURSOS 

Caros alunos, as últimas semanas continuaram movimentadas com 
diversas notícias relevantes, que indicam que o semestre deve continuar 
intenso, com várias oportunidades. 

Sintetizo as principais notícias envolvendo concursos jurídicos dos 
últimos dias. Caso deseje, deixamos link para acesso à notícia completa 
em nosso blog. 

Procuradorias 

Concurso Procurador EMUS Mongaguá SP: O edital do Concurso EMUS (Empresa Municipal de 
Saúde) Mongaguá SP oferta 1 vaga imediata + 5 CR para o cargo de Procurador Autárquico, 
com inicial de R$ 5.510,00. 

As inscrições podem ser feitas até 04/11/2024, no site da banca IDECAN. A taxa de inscrição 
foi fixada em R$ 150,00. A prova objetiva está prevista para acontecer no dia 01/12/2024. 

Concurso PGM Campinas SP: Foi publicado no Diário do Município de Campinas SP, o 
documento que autoriza a contratação da Vunesp como banca organizadora do concurso 
PGM Campinas SP. Por enquanto não há informações sobre o número de vagas, e data de 
divulgação do edital. 

Magistratura 

Concurso TRF2: O Tribunal Regional Federal da 2ª Região publicou documento com algumas 
mudanças no edital do Concurso TRF2 Juiz Federal. De acordo com o documento a prova 
discursiva e as provas práticas de sentença tiveram suas datas alteradas. 

mailto:ecj@estrategia.com
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-procurador-emus-mongagua-sp/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-pgm-campinas-sp/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-trf2-juiz-federal/
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No dia 2 de novembro de 2024 será realizada a prova discursiva, com início às 
13 horas e encerramento até as 17 horas. 

Já as provas práticas de sentença serão realizadas no dia 3 de novembro de 2024, a 
primeira (cível) no período da manhã, com início às 8 horas e término até as 12 horas, e a 
segunda (criminal) na parte da tarde, com início às 15 horas e término até as 19 hora 

O edital do Concurso TRF2 Juiz Federal oferta 30 vagas e inicial de R$ 35.845,21. 

Advogado 

Concurso Advogado Correios: O edital do Concurso Advogado Correios oferta 60 vagas 
para Advogado (Analista de nível superior) com remuneração inicial é de R$ 6.872,48, além 
de benefícios. 

O período de inscrições ficará aberto entre os dias 10 a 28 de outubro, ao custo de R$ 42,00, 
conforme o nível de escolaridade. 

As provas para a função serão objetivas, com questões de conhecimentos gerais e específicos, 
de caráter eliminatório e classificatório além de uma prova discursiva, que consistirá na redação 
de um texto dissertativo. Os exames serão aplicadas em 15 de dezembro. 

 

PROJETOS EM DESTAQUE 

Aqui é Igor Maciel, professor do Estratégia Carreira Jurídica. 
Atualizo, de forma objetiva, alguns projetos de destaque, 
destinados aos nossos assinantes.  

Como temos diversos concursos em fases avançadas (provas 
escritas ou orais), vamos organizar os projetos pela fase do certame. 
Importante ressaltar que existem diversos projetos já em 
andamento, que se iniciaram antes do período de apuração desta 
edição. Esses projetos todos podem ser acompanhados no 
calendário de eventos, que consta da mesa de estudos. 

 

https://cj.estrategia.com/portal/concurso-advogado-correios/
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Dentre os novos projetos, destacamos que ainda teremos os seguintes: 

• Simulado - DPE-SC (Defensor) Pós-edital (assista aqui) 
• Premonição | Exame Nacional da Magistratura - II ENAM (assista aqui) 

• Mentoria DPE-SC (Defensor) (assista aqui) 
• Temas Quentes segundo a Banca Examinadora para o TRF2 (Juiz) (assista aqui) 

• Revisão de Véspera: ENAM (assista aqui) 
•  

 

Lembramos mais uma vez que criamos grupos de comunicação específicos para nossos 
alunos, de acordo com a carreira pretendida. Sugerimos que ingressem neles, para que 
fiquem bem informados sobre tudo que acontece na carreira, concursos e nossos cursos. 
Além disso, neles serão avisados sobre as mentorias coletivas de cada carreira. Estes os 
links: 

 

- Cartórios 

- Defensoria 

- Delegados 

- Magistratura 

- Procuradorias 

- Promotorias 

 

https://cj.estrategia.com/meus-cursos/dpe-sc-simulados-objetivos?lesson_id=4f0b741b-6bdd-41c1-84b7-dd4de6cd031f
https://cj.estrategia.com/ldi/premonicao-ii-enam?topic=1.1
https://cj.estrategia.com/meus-cursos/dpe-sc-mentoria?lesson_id=179c39a6-7811-415a-892e-899b82e2c57b
https://cj.estrategia.com/meus-cursos/trf-2a-regiao-temas-quentes-segundo-a-banca-examinadora-somente-em-video?lesson_id=05596ae9-82fd-4bee-b3ac-886af370027d&material_id=ec371c6c-959a-443d-8cf8-87414607b855
https://cj.estrategia.com/ldi/premonicao-ii-enam?topic=3.1
https://www.redirectmais.com/run/cartorios-alunos
https://www.redirectmais.com/run/defensoria-alunos
https://www.redirectmais.com/run/delta-alunos
https://www.redirectmais.com/run/magistratura-alunos
https://www.redirectmais.com/run/procuradorias-alunos
https://www.redirectmais.com/run/promotoria-alunos
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ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS DE DESTAQUE 

Olá, sou Yasmin Ushara, coordenadora do Estratégia Carreiras 
Jurídicas, e aqui venho destacar alterações legislativas relevantes desta 
edição, para deixá-lo a par das novidades legais que possam impactar 
em futuras provas na área jurídica. Não destacaremos tudo, mas apenas 
as mais relevantes. Lembro que os professores, na medida em que 
desenvolverem os conteúdos, reportarão as novidades nos respectivos 
cursos escritos e em vídeo. 

Nesta edição, tivemos a seguinte novidade: 

Direito Penal 

A Lei nº 14.994, de 9.10.2024, alterou o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), o Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais), a Lei nº 7.210, 
de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos), a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) e o Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para tornar o feminicídio crime autônomo, agravar 
a sua pena e a de outros crimes praticados contra a mulher por razões da condição do sexo feminino, 
bem como para estabelecer outras medidas destinadas a prevenir e coibir a violência praticada contra 
a mulher. 

 

ALTERAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DE DESTAQUE 

Continuo aqui com vocês para tratar, com o mesmo objetivo, dos 
destaques envolvendo a jurisprudência, especialmente dos tribunais 
superiores. Rica como é, temos vários temas que podem ser objeto de 
prova, todos apurados nos últimos dias. 

Ressaltamos que estes precedentes serão comentados pelo Professor 
Jean Vilbert no Informativo Estratégico: 

 Informativo Estratégico STF 

 Informativo Estratégico STJ 

NO ÂMBITO DO STF 

Súmula Vinculante 61 (Direito Consitucional e Direito Administrativo) 

Súmula vinculante nº 61  A concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não 
incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, deve observar as teses firmadas no 
julgamento do Tema 6 da Repercussão Geral (RE 566.471). 

https://cj.estrategia.com/meus-cursos/informativo-estrategico-stf-prof-jean-vilbert
https://cj.estrategia.com/meus-cursos/informativo-estrategico-stj?lesson_id=2beed2e2-f48d-4fd7-a14e-123266e07148&material_id=_contents_file
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Acordo de Não Persecução Penal: aplicação retroativa para processos 
iniciados antes de sua criação pelo “Pacote Anticrime” (Direito Processual 
Penal) 

Tese fixada: “1. Compete ao membro do Ministério Público oficiante, motivadamente e no exercício do 
seu poder-dever, avaliar o preenchimento dos requisitos para negociação e celebração do ANPP, sem 
prejuízo do regular exercício dos controles jurisdicional e interno; 2. É cabível a celebração de Acordo 
de Não Persecução Penal em casos de processos em andamento quando da entrada em vigência da 
Lei nº 13.964, de 2019, mesmo se ausente confissão do réu até aquele momento, desde que o pedido 
tenha sido feito antes do trânsito em julgado; 3. Nos processos penais em andamento na data da 
proclamação do resultado deste julgamento, nos quais, em tese, seja cabível a negociação de ANPP, 
se este ainda não foi oferecido ou não houve motivação para o seu não oferecimento, o Ministério 
Público, agindo de ofício, a pedido da defesa ou mediante provocação do magistrado da causa, deverá, 
na primeira oportunidade em que falar nos autos, após a publicação da ata deste julgamento, 
manifestar-se motivadamente acerca do cabimento ou não do acordo; 4. Nas investigações ou ações 
penais iniciadas a partir da proclamação do resultado deste julgamento, a proposição de ANPP pelo 
Ministério Público, ou a motivação para o seu não oferecimento, devem ser apresentadas antes do 
recebimento da denúncia, ressalvada a possibilidade de propositura, pelo órgão ministerial, no curso 
da ação penal, se for o caso.” (HC 185.913/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento finalizado 
em 18.09.2024 – Informativo 1.151) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: emissão e obrigatoriedade de 
apresentação em procedimentos licitatórios (Direito Administrativo e Direito 
do Trabalho) 

Tese fixada: “1. É constitucional a recusa de emissão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) nas hipóteses determinadas no art. 642-A, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com a redação conferida pela Lei nº 12.440/2011; e 2. É constitucional a exigência de apresentação de 
CNDT nos processos licitatórios como requisito de comprovação de regularidade trabalhista.” (ADI 
4.716/DF, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 27.09.2024  – Informativo 1.152) 

Serviços de loteria: exigência de delegação mediante prévia licitação (Direito 
Constitucional e Direito Administrativo) 

Tese fixada: “A execução do serviço público de loteria por agentes privados depende de delegação 
estatal precedida de licitação.” (RE 1.498.128/CE, relator Ministro Presidente, julgamento finalizado no 
Plenário Virtual em 27.09.2024 – Informativo 1.152) 

Critérios para a concessão judicial de medicamentos não incorporados às 
listas de dispensação do SUS (Direito Constitucional e Direito Administrativo) 

Teses fixadas: “1. A ausência de inclusão de medicamento nas listas de dispensação do Sistema Único 
de Saúde - SUS (RENAME, RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra geral, o fornecimento 
do fármaco por decisão judicial, independentemente do custo. 2. É possível, excepcionalmente, a 
concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de 
dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes 
requisitos, cujo ônus probatório incumbe ao autor da ação: (a) negativa de fornecimento do 
medicamento na via administrativa, nos termos do item ‘4’ do Tema 1.234 da repercussão geral; (b) 
ilegalidade do ato de não incorporação do medicamento pela Conitec, ausência de pedido de 
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incorporação ou da mora na sua apreciação, tendo em vista os prazos e critérios previstos nos artigos 
19-Q e 19-R da Lei nº 8.080/1990 e no Decreto nº 7.646/2011; (c) impossibilidade de substituição por 
outro medicamento constante das listas do SUS e dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas; (d) 
comprovação, à luz da medicina baseada em evidências, da eficácia, acurácia, efetividade e segurança 
do fármaco, necessariamente respaldadas por evidências científicas de alto nível, ou seja, unicamente 
ensaios clínicos randomizados e revisão sistemática ou meta-análise; (e) imprescindibilidade clínica do 
tratamento, comprovada mediante laudo médico fundamentado, descrevendo inclusive qual o 
tratamento já realizado; e (f) incapacidade financeira de arcar com o custeio do medicamento. 3. Sob 
pena de nulidade da decisão judicial, nos termos do artigo 489, § 1º, incisos V e VI, e artigo 927, inciso 
III, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de 
medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente: (a) analisar o ato administrativo comissivo 
ou omissivo de não incorporação pela Conitec ou da negativa de fornecimento da via administrativa, à 
luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, especialmente a política pública 
do SUS, não sendo possível a incursão no mérito do ato administrativo; (b) aferir a presença dos 
requisitos de dispensação do medicamento, previstos no item 2, a partir da prévia consulta ao Núcleo 
de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que disponível na respectiva jurisdição, ou a 
entes ou pessoas com expertise técnica na área, não podendo fundamentar a sua decisão unicamente 
em prescrição, relatório ou laudo médico juntado aos autos pelo autor da ação; e (c) no caso de 
deferimento judicial do fármaco, oficiar aos órgãos competentes para avaliarem a possibilidade de sua 
incorporação no âmbito do SUS.” (RE 566.471/RN, relator Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão 
Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 20.09.2024 – Informativo 1.152) 

Critérios para o fornecimento de medicamentos não incorporados na política 
pública do SUS: homologação de acordo firmado entre os entes federativos 
(Direito Constitucional e Direito Administrativo) 

Teses fixadas: “I – Competência. 1) Para fins de fixação de competência, as demandas relativas a 
medicamentos não incorporados na política pública do SUS, mas com registro na ANVISA, tramitarão 
perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, quando o valor do 
tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no Preço Máximo de Venda do 
Governo (PMVG – situado na alíquota zero), divulgado pela Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao valor de 210 salários mínimos, na 
forma do art. 292 do CPC. 1.1) Existindo mais de um medicamento do mesmo princípio ativo e não 
sendo solicitado um fármaco específico, considera-se, para efeito de competência, aquele listado no 
menor valor na lista CMED (PMVG, situado na alíquota zero). 1.2) No caso de inexistir valor fixado na 
lista CMED, considera-se o valor do tratamento anual do medicamento solicitado na demanda, 
podendo o magistrado, em caso de impugnação pela parte requerida, solicitar auxílio à CMED, na 
forma do art. 7º da Lei 10.742/2003. 1.3) Caso inexista resposta em tempo hábil da CMED, o juiz 
analisará de acordo com o orçamento trazido pela parte autora. 1.4) No caso de cumulação de pedidos, 
para fins de competência, será considerado apenas o valor do(s) medicamento(s) não incorporado(s) 
que deverá(ão) ser somado(s), independentemente da existência de cumulação alternativa de outros 
pedidos envolvendo obrigação de fazer, pagar ou de entregar coisa certa. II – Definição de 
Medicamentos Não Incorporados. 2.1) Consideram-se medicamentos não incorporados aqueles que 
não constam na política pública do SUS; medicamentos previstos nos PCDTs para outras finalidades; 
medicamentos sem registro na ANVISA; e medicamentos off label sem PCDT ou que não integrem listas 
do componente básico. 2.1.1) Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal na tese fixada no 
tema 500 da sistemática da repercussão geral, é mantida a competência da Justiça Federal em relação 
às ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa, as quais deverão 
necessariamente ser propostas em face da União, observadas as especificidades já definidas no aludido 
tema. III – Custeio. 3) As ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados, 
que se inserirem na competência da Justiça Federal, serão custeadas integralmente pela União, 
cabendo, em caso de haver condenação supletiva dos Estados e do Distrito Federal, o ressarcimento 
integral pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES), na situação de ocorrer redirecionamento 
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pela impossibilidade de cumprimento por aquela, a ser implementado mediante ato do Ministério da 
Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.1) Figurando somente 
a União no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do Estado ou 
Município para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão, o que não importará em 
responsabilidade financeira nem em ônus de sucumbência, devendo ser realizado o ressarcimento pela 
via acima indicada em caso de eventual custo financeiro ser arcado pelos referidos entes. 3.2) Na 
determinação judicial de fornecimento do medicamento, o magistrado deverá estabelecer que o valor 
de venda do medicamento seja limitado ao preço com desconto, proposto no processo de 
incorporação na Conitec (se for o caso, considerando o venire contra factum proprium/tu quoque e 
observado o índice de reajuste anual de preço de medicamentos definido pela CMED), ou valor já 
praticado pelo ente em compra pública, aquele que seja identificado como menor valor, tal como 
previsto na parte final do art. 9º na Recomendação 146, de 28.11.2023, do CNJ. Sob nenhuma hipótese, 
poderá haver pagamento judicial às pessoas físicas/jurídicas acima descritas em valor superior ao teto 
do PMVG, devendo ser operacionalizado pela serventia judicial junto ao fabricante ou distribuidor. 3.3) 
As ações que permanecerem na Justiça Estadual e cuidarem de medicamentos não incorporados, as 
quais impuserem condenações aos Estados e Municípios, serão ressarcidas pela União, via repasses 
Fundo a Fundo (FNS ao FES ou ao FMS). Figurando somente um dos entes no polo passivo, cabe ao 
magistrado, se necessário, promover a inclusão do outro para possibilitar o cumprimento efetivo da 
decisão. 3.3.1) O ressarcimento descrito no item 3.3 ocorrerá no percentual de 65% (sessenta e cinco 
por cento) dos desembolsos decorrentes de condenações oriundas de ações cujo valor da causa seja 
superior a 7 (sete) e inferior a 210 (duzentos e dez) salários mínimos, a ser implementado mediante ato 
do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.4) Para 
fins de ressarcimento interfederativo, quanto aos medicamentos para tratamento oncológico, as ações 
ajuizadas previamente a 10 de junho de 2024 serão ressarcidas pela União na proporção de 80% 
(oitenta por cento) do valor total pago por Estados e por Municípios, independentemente do trânsito 
em julgado da decisão, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente 
pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. O ressarcimento para os casos posteriores a 
10 de junho de 2024 deverá ser pactuado na CIT, no mesmo prazo. IV – Análise judicial do ato 
administrativo de indeferimento de medicamento pelo SUS. 4) Sob pena de nulidade do ato 
jurisdicional (art. 489, § 1º, V e VI, c/c art. 927, III, § 1º, ambos do CPC), o Poder Judiciário, ao apreciar 
pedido de concessão de medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente analisar o ato 
administrativo comissivo ou omissivo da não incorporação pela Conitec e da negativa de fornecimento 
na via administrativa, tal como acordado entre os Entes Federativos em autocomposição no Supremo 
Tribunal Federal. 4.1) No exercício do controle de legalidade, o Poder Judiciário não pode substituir a 
vontade do administrador, mas tão somente verificar se o ato administrativo específico daquele caso 
concreto está em conformidade com as balizas presentes na Constituição Federal, na legislação de 
regência e na política pública no SUS. 4.2) A análise jurisdicional do ato administrativo que indefere o 
fornecimento de medicamento não incorporado restringe-se ao exame da regularidade do 
procedimento e da legalidade do ato de não incorporação e do ato administrativo questionado, à luz 
do controle de legalidade e da teoria dos motivos determinantes, não sendo possível incursão no 
mérito administrativo, ressalvada a cognição do ato administrativo discricionário, o qual se vincula à 
existência, à veracidade e à legitimidade dos motivos apontados como fundamentos para a sua adoção, 
a sujeitar o ente público aos seus termos. 4.3) Tratando-se de medicamento não incorporado, é do autor 
da ação o ônus de demonstrar, com fundamento na Medicina Baseada em Evidências, a segurança e a 
eficácia do fármaco, bem como a inexistência de substituto terapêutico incorporado pelo SUS. 4.4) 
Conforme decisão da STA 175-AgR, não basta a simples alegação de necessidade do medicamento, 
mesmo que acompanhada de relatório médico, sendo necessária a demonstração de que a opinião do 
profissional encontra respaldo em evidências científicas de alto nível, ou seja, unicamente ensaios 
clínicos randomizados, revisão sistemática ou meta-análise. V – Plataforma Nacional. 5) Os Entes 
Federativos, em governança colaborativa com o Poder Judiciário, implementarão uma plataforma 
nacional que centralize todas as informações relativas às demandas administrativas e judiciais de acesso 
a fármaco, de fácil consulta e informação ao cidadão, na qual constarão dados básicos para possibilitar 
a análise e eventual resolução administrativa, além de posterior controle judicial. 5.1) A porta de 
ingresso à plataforma será via prescrições eletrônicas, devidamente certificadas, possibilitando o 
controle ético da prescrição, a posteriori, mediante ofício do Ente Federativo ao respectivo conselho 
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profissional. 5.2) A plataforma nacional visa a orientar todos os atores ligados ao sistema público de 
saúde, possibilitando a eficiência da análise pelo Poder Público e compartilhamento de informações 
com o Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos de atendimento diferenciado, a depender de a 
solicitação estar ou não incluída na política pública de assistência farmacêutica do SUS e de acordo com 
os fluxos administrativos aprovados pelos próprios Entes Federativos em autocomposição. 5.3) A 
plataforma, entre outras medidas, deverá identificar quem é o responsável pelo custeio e fornecimento 
administrativo entre os Entes Federativos, com base nas responsabilidades e fluxos definidos em 
autocomposição entre todos os Entes Federativos, além de possibilitar o monitoramento dos pacientes 
beneficiários de decisões judiciais, com permissão de consulta virtual dos dados centralizados 
nacionalmente, pela simples consulta pelo CPF, nome de medicamento, CID, entre outros, com a 
observância da Lei Geral de Proteção da Dados e demais legislações quanto ao tratamento de dados 
pessoais sensíveis. 5.4) O serviço de saúde cujo profissional prescrever medicamento não incorporado 
ao SUS deverá assumir a responsabilidade contínua pelo acompanhamento clínico do paciente, 
apresentando, periodicamente, relatório atualizado do estado clínico do paciente, com informações 
detalhadas sobre o progresso do tratamento, incluindo melhorias, estabilizações ou deteriorações no 
estado de saúde do paciente, assim como qualquer mudança relevante no plano terapêutico. VI – 
Medicamentos incorporados. 6) Em relação aos medicamentos incorporados, conforme conceituação 
estabelecida no âmbito da Comissão Especial e constante do Anexo I, os Entes concordam em seguir 
o fluxo administrativo e judicial detalhado no Anexo I, inclusive em relação à competência judicial para 
apreciação das demandas e forma de ressarcimento entre os Entes, quando devido. 6.1) A(o) 
magistrada(o) deverá determinar o fornecimento em face de qual ente público deve prestá-lo (União, 
estado, Distrito Federal ou Município), nas hipóteses previstas no próprio fluxo acordado pelos Entes 
Federativos, anexados ao presente acórdão.” (RE 566.471/RN, relator Ministro Marco Aurélio, redator 
do acórdão Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 20.09.2024 – Informativo 
1.152) 

Liberdade religiosa: tratamento médico alternativo compatível com as 
convicções religiosas do paciente (Direito Constitucional e Direito Civil) 

Teses fixadas: RE 979.742/AM - “1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de 
recusar procedimento médico que envolva transfusão de sangue, com base na autonomia individual e 
na liberdade religiosa. 2. Como consequência, em respeito ao direito à vida e à saúde, fazem jus aos 
procedimentos alternativos disponíveis no Sistema Único de Saúde - SUS, podendo, se necessário, 
recorrer a tratamento fora de seu domicílio". 

RE 1.212.272/AL - “1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recusar-se a se 
submeter a tratamento de saúde, por motivos religiosos. A recusa a tratamento de saúde, por razões 
religiosas, é condicionada à decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente, inclusive, 
quando veiculada por meio de diretivas antecipadas de vontade. 2. É possível a realização de 
procedimento médico, disponibilizado a todos pelo sistema público de saúde, com a interdição da 
realização de transfusão sanguínea ou outra medida excepcional, caso haja viabilidade técnico-
científica de sucesso, anuência da equipe médica com a sua realização e decisão inequívoca, livre, 
informada e esclarecida do paciente". (RE 979.742/AM, relator Ministro Luís Roberto Barroso, 
julgamento finalizado em 25.09.2024 – Informativo 1.152) 
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NO ÂMBITO DO STJ 

Dosimetria. Circunstância judicial. Recurso exclusivo da defesa. Valoração 
negativa afastada pelo Tribunal. Redução proporcional da pena-base. 
Necessidade. Mera correção ou reforço de fundamento de circunstância 
desfavorável. Reformatio in pejus. Não ocorrência. Tema 1214. (Direito Penal) 

É obrigatória a redução proporcional da pena-base quando o Tribunal de segunda instância, em 
recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na sentença. Todavia, 
não implicam reformatio in pejus a mera correção da classificação de um fato já valorado negativamente 
pela sentença para enquadrá-lo como outra circunstância judicial, nem o simples reforço de 
fundamentação para manter a valoração negativa de circunstância já reputada desfavorável na 
sentença. (REsp 2.058.971-MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por maioria, julgado 
em 28/8/2024, DJe 12/9/2024. (Tema 1214) - Informativo 827) 

Astreintes. Cumprimento provisório. Impossibilidade. Necessidade de 
confirmação da multa cominatória por sentença definitiva de mérito. (Direito 
Processual Civil) 

O novo CPC não alterou o entendimento de que a multa diária, quando fixada em antecipação de tutela, 
somente poderá ser objeto de execução provisória após a sua confirmação pela sentença de mérito e 
desde que o recurso eventualmente interposto não seja recebido com efeito suspensivo. (EAREsp 
1.883.876-RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Rel. para acórdão Ministro Luis Felipe Salomão, Corte 
Especial, por maioria, julgado em 23/11/2023, DJe 7/8/2024 - Informativo 827) 

Propriedade industrial. Ação de nulidade. Atos administrativos. Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial - INPI. Pedidos de registro. Indeferimento. 
Marca mista. Art. 124, VII, da n. Lei 9.279/1996. Caracterização da marca 
apenas como meio de Propaganda. Não ocorrência. (Direito Empresarial) 

A mera circunstância de um signo ser constituído, dentre outros elementos, por expressão de 
propaganda, é insuficiente para conduzir, automaticamente, à conclusão de que o sinal não preencha 
os pressupostos necessários para exercer a função de marca. (REsp 2.105.557-RJ, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 13/8/2024, DJe 15/8/2024 - Informativo 827) 

Prêmio de loteria. Fato eventual. Bem comum. Regime de casamento. 
Separação obrigatória de bens. União estável precedente. Comunhão. 
Desnecessidade de prova de esforço comum. (Direito Civil) 

O prêmio de loteria auferido por viúva casada sob o regime de separação legal obrigatória, antecedido 
de longo relacionamento em união estável, é bem adquirido por fato eventual (CC/2002, art. 1.660, II), 
reconhecido como patrimônio comum do casal, devendo ser partilhado segundo os valores existentes 
na data do falecimento, independentemente da avaliação sobre esforço comum. (Processo em segredo 
de justiça, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 24/9/2024  
- Informativo 827) 
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Presunção de inocência. Plenitude da defesa. Dignidade da pessoa humana. 
Violação. Cerceamento de defesa. Ocorrência. Réu sentado de costas para os 
jurados durante a sessão de julgamento. Tribunal do júri. Julgamento. 
Anulação. Possibilidade. (Direito Processual Penal)  

É possível a anulação de julgamento realizado pelo Tribunal do Júri quando o réu ficar sentado de 
costas para os jurados durante a sessão. (AgRg no HC 768.422-SP, Rel. Ministra Daniela Teixeira, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 10/9/2024, DJe 13/9/2024 - Informativo 827) 

Tráfico de drogas. Acordo de não persecução penal. Discricionariedade 
regrada. Dever-poder do Ministério Público. Recusa em oferecer o ANPP. 
Fundamentação inidônea. Excesso de acusação. Cabimento da minorante. 
Recebimento da denúncia. Nulidade. Falta de interesse de agir. Remessa dos 
autos ao Órgão Superior do Parquet. Indeferimento do magistrado. 
Ilegalidade. (Direito Processual Penal) 

A recusa injustificada ou ilegalmente motivada do Ministério Público em oferecer o acordo de não 
persecução penal autoriza à rejeição da denúncia, por falta de interesse de agir para o exercício da ação 
penal. (REsp 2.038.947-SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 17/9/2024 - Informativo 827)  

Saída temporária. Aplicação retroativa da Lei n. 14.843/2024. Novatio legis in 
pejus. Impossibilidade. (Direito Penal) 

O § 2º do art. 122 da Lei de Execução Penal, com a redação da Lei n. 14.843/2024, torna mais restritiva 
a execução da pena, restringindo o gozo das saídas temporárias aos condenados por crimes hediondos 
ou cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, não pode ser aplicado retroativamente a fatos 
ocorridos antes de sua vigência, em respeito ao princípio da irretroatividade da lei penal mais gravosa. 
(HC 932.864-SC, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
10/9/2024, DJe 13/9/2024 - Informativo 827) 

Ação de execução fiscal. Impenhorabilidade de saldo inferior a 40 salários 
mínimos. Reconhecimento de ofício pelo juiz. Impossibilidade. Art. 833, X, do 
CPC. Direito disponível. Natureza de ordem pública. Não existência. Alegação 
tempestiva pelo executado. Necessidade. Interpretação sistemática dos 
artigos 833, 854, §§ 1º, 3º, I, e § 5º, 525, IV, e 917, II, do CPC. Tema 1235. 
(Direito Processual Civil) 

A impenhorabilidade de quantia inferior a 40 salários mínimos (art. 833, X, do CPC) não é matéria de 
ordem pública e não pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, devendo ser arguida pelo executado no 
primeiro momento em que lhe couber falar nos autos ou em sede de embargos à execução ou 
impugnação ao cumprimento de sentença, sob pena de preclusão. (REsp 2.061.973-PR, Rel. Ministra 
Nancy Andrighi, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 2/10/2024. (Tema 1235). - Informativo 
828) 
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Bem de uso comum pertencente à União. Ocupação irregular. Indenização. 
Cabimento. Boa-fé do particular. Irrelevante. Termo inicial. Notificação do 
particular ou ajuizamento da ação reivindicatória. Art. 10, parágrafo único, da 
Lei n. 9.636/1998. (Direito Administrativo) 

Constatada a existência de ocupação irregular de bem da União, é devida a indenização prevista no art. 
10, parágrafo único, da Lei n. 9.636/1998, pela posse ou ocupação ilícita, abrangendo o período entre 
a data do ajuizamento da ação e a efetiva desocupação da área e independentemente da comprovação 
de boa-fé do particular, inclusive quando a autorização de uso for outorgada por quem não detém 
poderes para tanto. (REsp 1.898.029-RJ, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 17/9/2024, DJe 24/9/2024 - Informativo 828) 

Suspensão condicional do processo. Importunação sexual. Art. 215-A do CP. 
Não oferecimento do benefício pelo Ministério Público. Transposição de óbice 
previsto para o acordo de não persecução penal. Impossibilidade.Analogia in 
malam partem. (Direito Processual Penal) 

Não cabe a utilização de óbice previsto para o acordo de não persecução penal para negar o 
oferecimento da suspensão condicional do processo. (Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 1º/10/2024 - Informativo 
828) 

 

ATUALIZAÇÕES NOS CURSOS 

Diariamente os cursos do Estratégia são atualizados. Temos uma base ampla de conteúdo com 
time dedicado de colaboradores, responsáveis por manter tudo funcionando. Não é profícuo 
relatar todas as atualizações que fazemos.  

Há PDFs novos sendo publicados, faixar em áudios recentemente editadas, aulas em vídeo 
associadas, questões novas cadastradas e inseridas no sistema. Contudo, temos convicção de 
que algumas alterações você deve conhecer.  

O objetivo desta seção, a mais importante do nosso clipping, é justamente descrever as 
principais alterações havidas em nosso material. Nossa sugestão: leia. Observe os links que 
direcionarão aos materiais e, em caso de dúvidas, procure o professor pelo fórum de dúvidas ou, 
por email, o nosso time de coordenação (canto inferior esquerdo, na área do aluno). 

PROVAS COMENTADAS 

No período desta edição,  tivemos as seguintes provas em carreiras jurídicas: 

• TJSP – Juiz de Direito (acesse aqui ) 

acesse%20aqui
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Ressaltamos que todas as Provas comentadas antecedentes estão disponibilizadas, com 
comentários, no nosso Sistema Estratégia Questões (estrategia.com)  

 

ARTIGOS NO BLOG 

Recomendamos que sempre acompanhem nosso Blog, onde os professores tratam de todas as 
notícias relevantes para o mundo jurídico, além de muito conteúdo atual e aprofundado que fará 
diferença na sua preparação.  

No período desta edição, tivemos muitos artigos interessantes em nosso Blog. Destacamos os 
seguintes: 

• A Lei nº 14.994/24 e o Feminicídio como crime autônomo (acesse aqui)  
• Licença-maternidade à mãe não gestante em relação homoafetiva (acesse aqui)  
• Comissão da Câmara analisará as propostas que limitam poderes do STF (acesse aqui)  

• A herança de Cid Moreira: deserdação vs indignidade, um tema de direito sucessório
 (acesse aqui)  

• Plano de saúde é obrigado a cobrir, de forma ilimitada, as terapias prescritas ao paciente 
com Síndrome de Down (acesse aqui)  

• Atividade político-partidária como causa de punição do magistrado pelo CNJ (acesse 
aqui)  

 

FECHAMENTO  

 

Amigos, esperamos que vocês tenham gostado do nosso clipping de hoje. 

Destacamos que vocês podem acompanhar todos os demais projetos que estão em andamento 
em nosso calendário, na Mesa de Estudos. 

Abraços, 

A Coordenação 

https://cj.estrategia.com/questoes/buscar
https://cj.estrategia.com/portal/lei-no-14994-feminicidio-crime-autonomo/
https://cj.estrategia.com/portal/licenca-maternidade-nao-gestante-homoafetiva/
https://cj.estrategia.com/portal/camara-propostas-limitar-poderes-stf/
https://cj.estrategia.com/portal/heranca-cid-moreira-deserdacao-indignidade/
https://cj.estrategia.com/portal/plano-saude-sindrome-de-down/
https://cj.estrategia.com/portal/atividade-politico-partidaria-punicao-magistrado/
https://cj.estrategia.com/portal/atividade-politico-partidaria-punicao-magistrado/
https://cj.estrategia.com/mesa-de-estudo
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